
 

 

 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

RESOLUÇÃO N° 01 / 2021 
Dispõe sobre o regulamento interno para 
segurança e proteção de dados da Empresa 
Municipal de Urbanismo de São José do Rio 
Preto - EMURB.  

 
 
CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

dados Pessoais (LGPD), bem como a crescente utilização da Internet e de meios digitais para acesso e 
processamento de dados; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de proteção da privacidade dos dados pessoais dos 

colaboradores lotados no quadro funcional da EMURB, usuários dos serviços públicos prestados e de 
fornecedores em todos os processos sob responsabilidade desta empresa pública; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de padronização de procedimentos, visando garantir a 

segurança e proteção dos dados colocados a disposição da EMURB tendo em vista os serviços 
públicos prestados; 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°. Estabelecer medidas para adequação da EMURB aos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a serem adotadas na proteção dos dados colocados á disposição 
da EMURB por usuários dos serviços públicos prestados, de seus colaboradores e fornecedores em 
todos os processos sob responsabilidade desta empresa pública conforme anexo I da presente 
resolução. 

 
 

Art. 2°. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 
 
São José do Rio Preto, 01 de Junho de 2021. 
 
 
 

________________________________ 
Amaury Hernandes 

Membro do Conselho de administração  
EMURB 
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Jair Moretti; 

Amaury Hernandes 
Membro do Conselho de administração  

EMURB 
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Nicanor Batista Junior 

Membro do Conselho de administração  
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Membro do Conselho de administração  
EMURB 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Jorge Luis de Souza 

Membro do Conselho de administração  
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ANEXO I - REGULAMENTO INTERNO DE NORMATIZAÇÃO PARA SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
DE DADOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EMURB 
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CAPÍTULO I  - DOS OBJETIVOS 

  
Art. 1º Estabelecer medidas para possibilitar o processo de adequação da EMURB aos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), facilitando sua implementação interna e em todas as 
áreas de  atuação da EMURB: 
 

CAPITULO II 
DO COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   

 
Art. 2° Será criado oportunamente na EMURB o Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais 
(CGPD), que será o responsável pelo processo de implementação da Lei nº 13.709/2018 na EMURB, 
com as seguintes características: 
 
a) composição com caráter multidisciplinar, com diferentes competências entre os membros; 
 
b) composição majoritária de funcionários de carreira do quadro funcional da EMURB; 
 
Art. 3° Será nomeado pela EMURB o encarregado pelo tratamento de dados pessoais, conforme o 
disposto no art. 41 da LGPD,  submetendo os membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados 
Pessoais (CGPD) a capacitação sobre os termos da LGPD e normas afins, viabilizado pela EMURB 
ás suas expensas. 
 
 Art. 4° O Comitê Gestor de Proteção de Dados Pessoais (CGPD) deverá: 
 
I – elaborar, por meio de canal próprio ou em parceria com outros setores: 
 
a) formulário eletrônico ou sistema para atendimento das requisições e/ou reclamações apresentadas 
por parte dos titulares dos dados pessoais; 
 
b) fluxo para atendimento aos direitos dos titulares (art. 18, 19 e 20 da LGPD), requisições e/ou 
reclamações apresentadas, desde o seu ingresso até o fornecimento da respectiva resposta; 
 
III  – Dispor sob fácil visualização no site da EMURB informações sobre a aplicação da LGPD na 
EMURB, incluindo: 
 
a) as obrigações dos controladores e os direitos dos titulares dos dados; 
 
b) as informações sobre o encarregado (nome e e-mail para contato), referidas no art. 41, § 1º, da 
LGPD; 
 
V – disponibilizar informação adequada sobre o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 9º 
da LGPD, por meio de: 
 
a) avisos de cookies no portal institucional da EMURB; 
 
b) política de privacidade para navegação na página da instituição; 
 
 
 
 



 

 

CAPITULO III 
DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 
Art. 3° para uma determinada operação de tratamento de dados pessoais deve á EMURB: 
 
I – zelar para que as ações relacionadas à LGPD sejam conexas com os assuntos pertinentes; 
 
II – organizar programa de conscientização sobre a LGPD, destinado a funcionários das áreas de 
administração, recursos humanos, suprimentos e tesouraria; 
 
III – revisar os modelos de minutas de contratos e convênios com terceiros já existentes, bem como 
elaborar orientações para as contratações futuras, em conformidade com a LGPD. 

 
Art. 4° Na proteção dos dados pessoais colocados á disposição da EMURB, deverá ser determinado:  
 
1. uma respectiva finalidade específica; 
 
2. consonância com interesse público; e 
 
3. conexão com regra de competência administrativa aplicável à situação concreta; 
 
a) o tratamento de dados pessoais deve ser: 
 
1. compatível com a finalidade especificada; e 
 
2. imprescindível a sua realização; 
 
a) deve haver a inclusão de cláusulas de eliminação de dados pessoais nos contratos, convênios e 
instrumentos congêneres, à luz dos parâmetros da finalidade e da necessidade acima indicados; 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 
Art. 5°  Deverá á EMURB implementar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
relacionadas á destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito de dados, nos termos do art. 46 e seguintes da LGPD, por meio: 
 
a) De adoção de mecanismos de segurança na prestação de seus serviços; 
 
b) da avaliação da segurança de integrações de sistemas; 
 
c) da análise da segurança das hipóteses de compartilhamento de dados pessoais com terceiros; 
 
I – elaborar e manter os registros de tratamentos de dados pessoais, contendo informações sobre: 
 
a) finalidade do tratamento; 
 
b) descrição dos titulares; 
 
c) categorias de dados; 



 

 

 
d) categorias de destinatários; 
 
e) prazo de conservação e medidas de segurança adotadas, nos termos do art. 37 da LGPD; 
 
II – informar o CGPD sobre os projetos de automação e inteligência artificial á serem implantados na 
atuação da EMURB. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, recomenda-se que o processo de 
implementação da LGPD contemple, ao menos, as seguintes ações: 
 
I – realizar avaliação das vulnerabilidades (gap assessment) para a análise das lacunas da instituição 
em relação à proteção de dados pessoais; e 
 
II – elaborar plano de ação (Roadmap),com a previsão de todas as atividades constantes nesta 
Resolução. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 

 
São José do Rio Preto - SP, 01 de Junho de 2021. 
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